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TINBAUBA
TlfUALHO ou. FAZA D'F.If'IIÇA

PROJETO LEI N° 03 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

REAJUSTA EM 7,5% (SETE VIRGULA CINCO

POR CENTO) A REMUNERAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DE

TIMBAÚBA, AO PISO SALARIAL NACIONAL,

EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART.

5°, DA LEI FEDERAL N°. 11.738/2008, E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE TIMBAÚBA, Estado de Pernambuco, faz saber, em

cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que submete a análise da Câmara

Municipal de Vereadores o seguinte projeto de LEI:

Art. 1° - Fica reajustado o valor do vencimento inicial dos ocupantes dos cargos do

Magistério Municipal previstos no Plano de Cargos e Carreiras da Educação, Lei Municipal

nO2.750 de 05 de dezembro de 2011, no percentual de 7,50% (sete e cinquenta centésimos

por cento), conforme tabelas constantes dos anexos desta lei.

§1°. O valor referido no caput será conferido para os profissionais ocupantes do magistério

público municipal da educação básica conforme o Plano de Cargos e Carreiras do

Magistério, observada a proporcionalidade quanto as demais jornadas.

§2°. Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que

desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é,

direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas

diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determina pela legislação federal

de diretrizes e bases da educação nacional.

Ruo. Doutor Alceblodes, 275 - Centro - Tlmboúbo - Pernambuco CEPr 55.870-000
Fone: (81) 3631,3485 - goblneteprefeito@tlmboubo.pe.gov.br
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Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros

retroativos ao primeiro dia útil de janeiro de 2024, podendo os respectivos valores serem

parcelados proporcionalmente dentro deste exercício.

Art. 3° - As despesas com a execução desta Lei onerarão as dotações próprias

orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Timbaúba/PE, 19 de fevereiro de 2024.
MARINALDO
ROSENDO DE
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PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
flfA.ALHO QUE FAZ A DlFEREIIÇA

JUSTIFICATIVA

A Exma. Sra. Marileide Rosendo de Albuquerque,
Vereadora Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Timbaúba.

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente, para fazer chegar às mãos de Vossa Excelência Projeto
de Lei, que REAJUSTA EM 7,5% (SETE VIRGULA CINCO POR CENTO) A
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DE TIMBAÚBA, AO
PISO SALARIAL NACIONAL, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 5°,
DA LEI FEDERAL N°. 11.738/2008, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Tal reajuste visa atender à defasagem salarial que apresenta o quadro do
funcionalismo público municipal, bem como a determinação legal federal
aplicada à espécie.

Solicitamos, ainda, desta Eg. Casa Legislativa apreciação em regime de
urgência uma vez que o piso salarial nacional foi reajustado e definido e pela
Executivo Federal e precisa ser adequado de forma imediata.

Antecipando nossos agradecimentos pela atenção sempre dispensada a este
Executivo, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

MARINALDO Assinado de forma digital por
ROSENDO DE MARINALDOROSENDODE

ALBUQUERQUE:40806022434
ALBUQUERQUE:4 Dados: 2024.02.20 15:43:08

-03'00'0806022434
MARINALDO ROSENDO DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Ruo. Doutor Alcebfodes, 27$ - Centro - Tlmbaúbo - Pernambuco CEP, 55.870-000
Fone: (81) 3631.3485 •gobinereprefelto@timbouba.pe.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORAVEL:

REAJUSTA A REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO DE TIMBAÚBA, EM OBSERVÂNCIA AO PISO
NACIONAL DA EDUCAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO ART. 5°, DA LEI FEDERAL N°. 11.738/2008.

Vem à apreciação desta comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal
de Timbaúba, Estado de Pernambuco, o Projeto de Lei n? 003/2024, de autoria do Chefe
do Poder Executivo Municipal, que reajusta em 7,5% (sete virgula cinco por cento) a
remuneração dos profissionais do magistério de Timbaúba, a fim de que seja observado o
piso salarial nacional, em cumprimento ao disposto no art. 5°, da Lei Federal nO.
11.738/2008.

No desempenho de suas atribuições institucionais, esta Comissão examinou os aspectos
formais do projeto em questão, verificando sua redação, técnica legislativa, e conformidade
com as normas e princípios constitucionais. Constatou-se que o projeto está devidamente
instruído e fundamentado, atendendo aos requisitos formais exigidos para sua tramitação.

Cumpre-nos inicialmente afirmar que o art. 37, inc. X, da Constituição Federal estabelece
que a remuneração dos servidores públicos apenas será alterada por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso.

Tratando-se de cargo integrante da estrutura funcional do Poder Executivo municipal,
compete exclusivamente ao Prefeito apresentar projeto de lei que disponha sobre a
pretendida majoração de vencimentos.

o presente projeto de lei visa reajustar a remuneração dos profissionais do magistério
municipal, objetivando promover a sempre necessária valorização do funcionalismo
público. É relevante destacar que a remuneração adequada é um instrumento essencial
para valorizar tão fundamental carreira pública.

Ressalte-se que além de assegurar a majoração dos vencimentos da categoria, a proposta
legislativa em apreço assegura ainda a estrita observância ao piso nacional do magistério
púbico, nos moldes estabelecidos na Lei Federal n° 11.738/2008.

Diante do exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal
de Timbaúba manifesta parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 003/2024 considerando

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro - Timbaúba-PE, Fone: (81) 98938-9704
CEP: 55870-000 - CNPJ: 11.293.248/0001-04 - E-mail: camaramun.timbauba@outlook.com

mailto:camaramun.timbauba@outlook.com


CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA OR. MANOEL BORBA

sua regularidade formal, a competência exclusiva do Poder Executivo para tratar da
remuneração do funcionalismo público, bem como a intenção de valorizar os profissionais
do magistério.

Em consonância com a presente exposição, opin mos pel viabilidade da continuidade de
tramitação do Projeto de Lei nO003/2024, uma ve que inexi te óbice legal ou constitucional
à sua apreciação pelo Plenário.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Ti a, em 22 de fevereiro de 2024.

V~,·
Ver. Feli

Endereço; Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro - Timbaúba-PE, Fone: (81) 98938-9704
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER FAVORAVEL:

REAJUSTA A REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO DE TIMBAÚBA, EM OBSERVÂNCIA AO PISO
NACIONAL DA EDUCAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO ART. 5°, DA LEI FEDERAL N°. 11.738/2008.

Vem a apreciação desta comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de
Timbaúba, o Projeto de Lei nO003/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal,
que reajusta em 7,5% (sete virgula cinco por cento) a remuneração dos profissionais do
magistério de Timbaúba, a fim de que seja observado o piso salarial nacional, em
cumprimento ao disposto no art. 5°, da Lei Federal nO.11.738/2008.

De princípio cumpre mencionar que o art. 39 do Regimento Interno desta Casa Legislativa
estabelece a competência da Comissão de Finanças e Orçamentos para emitir parecer
sobre assuntos de caráter financeiro, dentre outros.

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Timbaúba, após cuidadosa
apreciação, apresenta seu parecer favorável à aprovação do mencionado projeto, o que faz
nos seguintes termos.

A Comissão dedicou especial atenção aos aspectos financeiros do projeto em questão,
verificando a existência de estudo de impacto orçamentário prévio

Ademais, denota-se que a alteração da faixa remuneratória dos ocupantes dos cargos de
conselheiro tutelar está alinhada à disponibilidade financeira do município, o que contribui
para a sustentabilidade fiscal e evita possíveis desequilíbrios orçamentários.

O projeto em análise está em conformidade com as regras e princípios que regem o
orçamento público. Observa-se o respeito aos limites estabelecidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, o que assegura a estabilidade fiscal do município e a adequada
destinação dos recursos públicos.

Diante do exposto, a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de
Timbaúba manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei nO003/2024.
Sendo este o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, submetemos o presente
documento ao Plenário da Câmara Municipal para deliberação.

Endereço: Rua Tenente João Gomes, 10 (Ao lado da Prefeitura) Centro - Timbaúba-PE, Fone: (81) 98938-9704
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Timbaúba, em 22 de fevereiro de 2024.
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